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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 08/2018 DE 04 DE MAIO 

 

  Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, nesta vila sede 

do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e 

pública, sob a presidência da Sr.ª Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a 

Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, estando presente o Sr. José Augusto 

Calçada Ferreira, Vereador a Tempo Inteiro, e Sr. Manuel Marques Custódio, 

Vereador em regime de não permanência. ----------------------------------------------------- 

------- Não compareceram à reunião o Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da 

Câmara Municipal, ausente em serviço na CIMVDL em Tondela, em reunião com a 

presença do Senhor Ministro das Infraestruturas Públicas, e o Sr. Dr. Hugo Filipe 

Afonso Trindade, Vereador em regime de não permanência. -------------------------------  

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela 

Coordenadora Técnica Sr.ª Regina Almeida Ramos. ---------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e trinta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.  

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 

------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram tratados os seguintes assuntos: ---------- 

------- a) Iniciativa Parlamentar do PSD para a Construção de Ligação 

Rodoviária em perfil de autoestrada entre Viseu e Coimbra, garantindo uma 

solução não portajada – Oficio registado na Câmara Municipal em 20 de abril de 

2018. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- A Sr.ª Presidente da Reunião deu conhecimento do ofício do grupo parlamentar 

do PSD sobre o assunto em epígrafe. ----------------------------------------------------------  

------- O Executivo solidarizou-se com a iniciativa daquele Grupo Parlamentar. ------- 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: -------------------------------------------------------------------------  

------- Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária do dia 

vinte de abril de 2018, aprovada e assinada em minuta na própria reunião. -------------  
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------- Este assunto foi retirado da ordem do dia pela Sr.ª Vice-Presidente da Câmara. 

-------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS --------------------------------------  

-------------------------------------- POR EMPREITADA ------------------------------------ 

------- a) Empreitada de “Remodelação da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais (ETAR) de Vila Nova de Paiva”( Processo n.º 287) – Adjudicatário: 

Lopes & Irmãos, Lda – Apreciação e votação do Auto de Medição n.º 16 de trabalhos 

normais, no valor, excluído o IVA, de € 50.333,55 (cinquenta mil, trezentos e trinta e 

três euros e cinquenta e cinco cêntimos) – Informação N.º A-08/2018, de 30 de abril, 

da Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU). ----------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto de medição e 

autorizar o respetivo pagamento. ---------------------------------------------------------------- 

------------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------  

------- a) Mónica Sofia da Silva Lopes, de Vila Cova à Coelheira – Por 

requerimento registado em 12 de abril de 2018, apresenta candidatura ao incentivo à 

natalidade e à adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 28 de 

março de 2018, de segundo descendente, Maiara Lopes Inácio – Informação N.º 33-

USC-18 de 17 de abril de 2018, da Unidade Social e Cultural (USC). -------------------- 

-------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante mil euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos na alínea 

b), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de outubro. -- 

------- b) Conhecimento da Certificação Legal de Contas (CLC) e Parecer do 

Auditor Externo relativos às Contas do Município do Exercício de 2017, da 

sociedade Fernando Peixinho & José Lima, SROC, Lda, que foram presentes à 

Assembleia Municipal na sua sessão ordinária realizada no dia 30 de abril de 2018. ----  

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. -----------------------------  

------- c) Relatório de Controlo Interno da sociedade Fernando Peixinho & José 

Lima, SROC, Lda relativo à Auditoria no exercício de 2017, com Conclusões e 

Recomendações. ----------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. -----------------------------  

------- O Sr. Vereador Manuel Custódio recomendou que fossem tidas em devida conta 

as advertências do Auditor Externo. ------------------------------------------------------------ 

------- d) Início do procedimento de elaboração do Projeto do Regulamento de 

Gestão, Funcionamento e Utilização das Instalações do Pavilhão 

Gimnodesportivo Municipal de Vila Nova de Paiva e do Projeto de Alteração do 

Regulamento e Tabela de Taxas em vigor – Proposta do Sr. Presidente da Câmara. --  
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------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 02 de 

maio de 2018, do seguinte teor integral: -------------------------------------------------------- 

“Considerando que: 

 1. O novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, veio estabelecer o procedimento do 

regulamento administrativo, bem como o dever publicitação do início do 

procedimento com vista a possibilitar a constituição como interessados e a 

apresentação de contributos pelos cidadãos no âmbito da elaboração de projetos de 

regulamentos ou de projetos de alteração ou revisão de regulamentos. 

 2. Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 98.º do CPA, consagra-se que o 

início do procedimento é publicitado na Internet, no sítio institucional da entidade 

pública, com indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em 

que o mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma como se pode processar a 

constituição como interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do 

regulamento. 

3. O Pavilhão Gimnodesportivo Municipal, sito ao lugar da Cruz da Campa, 

junto à Escola EB 2/3 em Vila Nova de Paiva, é uma infraestrutura municipal de 

utilização coletiva para a prática desportiva, vocacionada, prioritariamente, para o 

treino e a prática desportivas dos alunos da EB 2/3, bem como de atletas e agentes 

desportivos, quer na vertente do desporto federado, quer na vertente do desporto de 

recreação, e à população em geral, para a prática de modalidades indoor, tais como 

andebol, basquetebol, voleibol, badmington, futsal, esgrima, ginástica e outros, bem 

como para o desenvolvimento de atividades de educação física como ginástica, 

aeróbica e atividades afins e ainda atividades de índole cultural e recreativo. Com 

uma área total de 2.400 m2, o Pavilhão Desportivo Municipal é composto pelas 

seguintes dependências e instalações: 

a) Recinto Polidesportivo com pavimento desportivo em madeira flutuante e 

flexível; 

b) Ginásio em pavilhão sintético; 

c) Bancada com capacidade para 350 espectadores sentados, com zona de 

entrada e de circulação; 

d) Infraestruturas de apoio, que integram os balneários e vestiários para 

alunos/atletas e monitores/árbitros, posto médico, instalações sanitárias para o 

público, sala para monitores, arrecadações e sala de máquinas para aquecimento de 

água. 
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4. Neste contexto, importa proceder à elaboração de um regulamento 

municipal, nos termos da lei, que muito embora tenha sido iniciado há alguns anos 

atrás não foi concluído em definitivo, definindo as necessárias regras para agilizar, 

otimizar e regular a utilização das referidas instalações por todos aqueles que 

procuram a realização da prática desportiva e outras atividades de bem-estar físico, 

definindo-se para o efeito um adequado regime de gestão, funcionamento e de 

utilização das instalações, bem como a fixação das taxas municipais de utilização, 

mediante projeto de alteração do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor aprovado 

pelo Regulamento n.º 890/2010, de 17 de dezembro. 

5. Trata-se, em ambos os caos, de regulamentos autónomos com eficácia 

externa, cuja aprovação compete à assembleia municipal, conforme alínea g), do n.º 

1, do art.º 25.º do regime jurídico das autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, sendo 

competência da câmara municipal a sua elaboração e submissão à assembleia 

municipal, como estabelece a alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º, do mesmo regime, e 

como impõem deveres e sujeições aos utentes do Pavilhão Gimnodesportivo devem ser 

posteriormente objeto de consulta pública, em obediência ao princípio da 

participação consagrado no art.º 12.º do CPA, e de harmonia com o disposto no art.º 

101.º do mesmo código. 

Assim, face ao exposto, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva que delibere autorizar o início da elaboração do projeto de 

regulamento de gestão, funcionamento e utilização das instalações do Pavilhão 

Gimnodesportivo Municipal de Vila Nova de Paiva, bem com a do projeto de 

alteração do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor aprovado pelo Regulamento n.º 

890/2010, e a publicitação do início dos procedimentos nos termos do n.º 1 do art.º 

98.º do CPA, pelo prazo de 10 dias, na página eletrónica do Município de Vila Nova 

de Paiva, podendo os interessados, durante o referido prazo, constituir-se como tal e 

apresentar contributos para os referidos projetos de regulamento municipal, mediante 

a apresentação de requerimento para o efeito.” 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta acima 

transcrita. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Ata N.º 08/2018 

 Livro N.º  Folha N.º 

Reunião ordinária de 04 de maio de 2018  38  

   

 

 5

 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e quinze minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pela Presidente da 

Reunião e por mim que a secretariei. -----------------------------------------------------------  
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